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    INDICAÇÃO Nº 185/2013 

 

 

   DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso 

de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a adoção de 

providências objetivando a retirada do chafariz na Praça São João Batista ao 

lado da Igreja Católica em e, no local, sejam instalados aparelhos para 

academia ao ar livre, com cobertura, em Arrozal, 3º distrito deste município.  

 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   No local acima referido existe um chafariz 

desativado, com várias barras de ferro expostas causando perigo às crianças e, 

com a água que fica empossada, existe o risco da larva do mosquito da dengue.    

Quanto aos aparelhos para academia, o seu principal 

objetivo é melhorar a qualidade de vida da população através da prática de 

atividade física e oferecer às pessoas que não têm condições financeiras, ou 

que não gostam de frequentar as academias comuns, a possibilidade de se 

exercitar  sem pagar nada por isso. Embora os aparelhos tenham como foco 

usuários da terceira idade, eles podem ser usados por pessoas de todas as faixas 

etárias, desde que acima de 16 anos, como recomenda a empresa fabricante.  

   

 

SALA DAS SESSÕE, em 18 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

   DARLEI GOMES DE MORAES 

 


